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JUSTI FI CATI VA:

A Ig~eja B~ta da Fe de So~a tem po~ objetivo o ôo4talecimento
upUual da sociedade c:U.ôunc:U.ndoo .6anto Evangelho do nOMO Senha»: Je.6~ oüss»,
p~ .6alvação do.6 peeado~e.6, batiz~ 0.6 eonv~do.6, ~~ a Ceia do Senho~, e
p~omov~ a ec:U.ôieação upJJL.Uu.al dos .6~ memb~o.6pon. mcúo do en.6ino e da pJt.át)_ea
das E.6CJti.;tMM SagMda!.>.

Sala das Se.6.6Õe.6 da M.6emblêia. Legi.6.f.a:Uva do E.6tado da PaJL.a1ba,
João PU.6oa, 28 de maio de 1996.
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~tado da paraíba
Assembléia Legislativa

Ca.1a de Gpitácio peÓ.1oa
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI 470/96

Reconhece de Utilidade Pública a

Igreja Batista da Fé de Sousa, e

dá outras providências.

AUTOR: O EXMO. SR. DEPUTADO INALDO LEITÃO

RELATOR: O EXMO. SR. DEPUTADO LUIZ COUTO

P A R E C E R

I - RELATÓRIO

A Casa de Epitácio Pessoa recebe em tramitação,

o Projeto de Lei nQ 470/96, de autoria do insigne Deputado Leitão,

que pretende que esta Casa 11 Reconheça de Utilidade pública a Igre-

ja Batista da Fé de Sousa, e dá outras providências".

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

•t A proposição de iniciativa parlamentar visa a

reconhecer como de Utilidade pública uma Instituição Religiosa, sem

fins lucrativos, com finalidade de adorar a Deus em Espirito e em

verdade e difundir o Evangelho de nosso Senhor Jesus Cristo.

Portanto, meus nobres pares desta douta Comis -

são de Constituição, Justiça e Redação, esta Casa Legislativa tem

dado o seu aval a tantas outros Projetos de Leis de igual teor, que

este Relator também concorda com a pretensão do ilustre Deputado

Inaldo Leitão.
Face ao exposto, considero o Projeto de Lei em

epigrafe, como redigido em boa ténica legislativa e revestido de

plena constitucionalidade, o que faz com que este Relator recomende



,-

e
\

•

~tado dapal'aíha
Assembléia Legislativa
c: de 4itácio pejóoa

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,. JUSTIÇA E REDAÇÃO
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aos seus pares com assento nesta douta Comissão de Constituição,Ju~

tiça e Redação, pela sua aprovação.

Por uma consciência juridico-constitucional,

É O VOTO.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Re-

dação, em João Pessoa, 10 de junho de 1996.

DEPUTADO LUIZ COUTO

R E L A T O R

III - PARECER DA COMISSÃO

.. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação ,

reunida em sua plenitude, decide por acatar o Voto dado pelo Senhor

Relator ao Projeto de Lei Nº 470/96, de autoria do nobre Deputado

Inaldo Leitão, e aprova a proposiçao em epigrafe.

É O PARECER.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Re-

dação João Pessoa, 10

DEP. AÉRCIO PEREIRA DEP.

MEMBRO MEMBRO

MEMBRO
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Filo pneer.te 141tal.,no. uno. 40 arttao.
531, cOIIlbiJ.•do 0_ o art,1«r 509. 1Zlcleo UI, -40 lleBUlamer.tDdoSl.
te... ~bu*1o leta4ual, aP!"O.. 40 pOl.o Do .... to Di 8.473, 40.234a
abril do 1980;f1oa lot1lla4& a tirola lISroPAIlO8GlOBOL!'lll.. ir.. _
criçÃo •• tadual,,,,1 16.021.562-5 t .oúero 40 proóu.o 070/83. .~to
d. ir.!raçio n' 05465 4a 17.08.8}, •• d1a4a.. li! 2)0 iii 14 B._ r:
4a 4a C.bodol.o-Pb, • ofotuar o pagÚ,onto·4Doou débito paro COll•
7.;' ..4a Z.tadual DOpraso .d. )O ('trin."') 41.. , oOl1'ta4o.a. 4ata d.
pU:blic.çã~-d.ete Ui tal, ~, .. 1Caal s-~!040, reoorrer d. .4~!)1-
.ão d. li IllIItiDcia ao eee•.1.iw'dl &tcureoa J':lacau ...e nio:8ten~.!
.. eee da Ix18i:nc1a ao:la"1Ilpllcará ElOIanç.. uto do "ferie! ..: ';
.to •• D:tvIDAATIYA• ~ue~\lIIr.'ta rau~ ;. ·A..... orla. Jurídica fi.!
ra oobrançaIncuti.,. ~u4101al. ~

Col.toria •• tadual d. Cabodolo.. , 05 4a abril d. ;1.984.

J

lXTRAOR,t>INA!'IArpode~,d":,·h.aver 'qUantas:ioulI nitc.j-aaria., ... nil}.'.dl1d, pU. I
r sua 1,gal1dad! o ......ettto que se requer para' a .88ssao ordin;r1sol11-SESS O .NUALr
havera s sessa.o aDuàr' da Igreja no mes de dezembJ:O, para ,legar novrui of'ici.1.
e ·'ouvir e prastaçeo d. ,con.ta da diretorie,. e ;esól'"ver nesocios, devendo •• r' /
sss~stid.9 'por meis da lIIe.tade dos membros em plena' comunhao. NS caso d. ~unda

. co!,vocaçeo, oito di.s depois com qual~ueor número de membros nao' sendo ~nf'gqor
a um t~rço dos membrosativos. IRETORIAE OfICIAti- Art.911- A'Fgreje alagar •• /
,entre os seus membros, em sessao anua a uma.'. re oria cÓlllpos~ade: UIIIpr,iden­
te, um vicf.-p.rE'si~el1~,e, 111e fll secretarios •• lll e.:-211~.zoureiros e. os dieconos'.
9r.t.lOIl~ 11 ~it~~or.t"""collpete: 1-, AdQlinistrer o patti-imonio da Igreja. ll-(h"t ....
-aenter a.;,;I.greJa, ativa a passivamante em juizo e f'or. dl!la. 111- Executar as ~i
terlll"lnaçoes -d. I.greja. lV- Assinar todos O! d6cumentos que se fizerem .neces!a­
rios. v- Prest,~ cO,!Jtas anuais de sua g.estao. PARtGRAfOI1NICO-A.a delJ.be,açoes
da Dl!'8toria so- terao .validade ,depois de apr~vados pela 19reja ..em s..assão por /
-ela convocada. PATRIMONIQ-Art.llll- O .patrimonJio'da Ig~eja ,ura constituido da
.totalidade d!, rius 6en. móveis 'e .imóveia exhteBt.1U ate.a data da publicaçãQ./
.~ ~r~sen~e~ e~tatuto ..1!' dos que ""nha adqu~rir ijosteriormente; de f'undos pecVlli
'rtl'B •." tltulos, deposi$os das rec;,itas pecuniarias por ela leaantados. Para!!?
graf'o uni,co- A Igreja so··res20ndete com seus bens pelos compromissos à~sumid08
c9m,a. su~ .xprBs~a ~utorizaçao. DISPOSIi~ES GERAISArt.1211 O presente est.tuto
so podera Ber reforma~o em .se~8eo espec almante_convocada pare esSa fim, p8l.-q,/
voto d~ dois terços· dos membros em plene ~omunhao com a Igreja .nao sendo perl
mitida a mudança .de poaição desta, como 19reje Batista Neote,t~me'htéria. AI.t:/
1311- Os casos om6ss~s no prea!nte estet~tp a Jgreja reso!vera em suas ses8ges•
Art.1411- Os artigos; ~". e 311880 irravogave1s.Art.1511- Alem"dos presentes Esta
tutos a Igreja podere acfotar um regimento il)terno. Art.I~II- A IgLeja sustentil
se excl.!4sj,vame~te das of'ertes, doaçoes ou dizimos vollintarios, nao aceitamos I

~- sub'tençoa ou ~edive! d_equ~lquer. governo nacional ou estrangeiros. Art.1711- Os
membros da.IQrej~ nao respondem subsitliàri!mente por nenhum compromie1'o assumi
do pela mesma. :~rt"l811-Em .casO"de dissoluçao ~a Igreja todos o, bens/e aa suas
propied~ses plfaaarao para .s Igreja da mes.mereo e ordem mais-pr,2xima. Emcaso ./

t de divisso d./~gre~' tados· os ben, e as suas propiedadee ficerao para a maiori
a que se aOnservarlf'ial aos principias dos artig~s 211e 311. -
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Art. 2º - A finalidade da Igreja é adorar a Deus em Esp1rito e em
verdade, difundir o santo Evangelho do nosso Senhor Jesus Cristo,
para salvação dos pecadores, batizar os convertidos, ministrar a
Ceia do Senhor, e promover a edificação espiritual dos seus membros
por meio do ensino e da prática das Escrit~as Sagradas.

DOUTRINA

Art. 3º - A Igreja tem as Sagradas Escrituras como Único regra de
fé e conduta. A Igreja, na data da organização, adota a declaração
de fé do Seminario Batista do Cariri.

ASSOCIAÇÔES

Art. 4º - Esta Igreja é independente e autônoma e sobre esta base,
voluntariamente, coopera com a Associação das Igrejas Batistas
R~gulares do Brasil.

MEMBROS

Art. 5º - ADMISSXO. Esta Igreja compõe-se de ilimitado número de
membros de qualquer nacionalidade e condição social, crentes em
nosso Senhor Jesus Cristo, e cuja f~ seja corroborada por uma vida
santa e piedosa conforme preceitua o Evangelho, os quais se decLar'ar
em pleno acordo com os princ1pios, a pratica e a doutrina desta
Igreja. Dar-se-~ a aQmissão de novos membros por votação da Igreja
por um dos meios abaixo-indicados:

I.
II.

III.

Mediante profissão da fé e batismo por imersão.
_ Por carta demissória de'outra Igreja da mesma fé e ordem,

Por testemunho no caso de uma pessoa, batizada por imersão,
quando por motivos alheios a sua vontade não seja porta­
dora de carta demissória.

- Por reconciliação.IV.

Art. 6º - DH.HSSZ.O. Dar-se-á demissão de membros da Igreja por
decisão desta por qualquer das seguintes maneiras:

I. - Por carta demissória a qualquer membro em plena comunhão,
a seu pedido, para fazer parte de outra Igreja da mesma
fé e ordem.

II. - Por exclusão de qualquer membro desde que ele deixe de
reger a sua vida pelo padrão dos ensinos bíblicos.

III. - Por inatividade, após um ano, sendo que nos Últimos seis
meses sera colocado no rol de membros inativos sem os

direitos normais.

ADMINISTRAÇÃO

Art. 7º - A Igreja é um corpo autônomo, independente e soberano,~
governa-se a si mesma, nao se submete a nenhuma out.ra Igreja ou
autoridade eclesiástica.
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Art. 82 A Igreja exerce a sua ação pelos seguintes órgãos: ..

~ I ' ~ ,I. SESSl1.0ORDINiJU.ll.:que e a reuniao mensal que devera ser
assistida por wais da metade dos membros da Igreja em
plena comunhão. No caso de segunda convocaçjio , f'uncí.onar-ú,
com qualquer numero.

II. - SESSZO EXTrulORDINf~IA: podendo haver quantas forem
necessárias, sendo exigido para sua legalidade o meswo
que se requer para a sessão ordinária.

III. - SESSXO ANUAL: haverá a sessão anual da Igreja no mes de
dezembro, para eleger novos oficiais, e ouvir a prestação,
de conta da diretoria, e resolver negocios, devendo ser
assistido por mais da metade dos membros em plena
comunhão. No caso de segunda convocação, oito dias depois
com qualquer número de membros não sendo inferior a illil
terço dos membrosativos.

DIRETORIA E OFICIAIS

L.rt. 9º - L Igreja elegerá entre os seus membros, em sessão anual,
uma Diretoria composta de: um presidente, uruvice-presidente, lº e,
2º secretarios, lº e 2º tesoureiros, e os diaconos. v

uArt. i02 - 1Diretoria compete:
I. Administrar o patrimônio da Igreja.

II. Representar a Igreja ativa e passivamente em juizo e
fora dela.

III. - Executar as deteTIilinaçõesda Igreja.
IV. Assinar todos os documentos que se fizerem necessários.
V. - Prestar contas anuais de sua gestão.

Paragrafo único - li.sdeliberações da Diretoria só terão validade
depois de aprovadas pela Igreja em sessão por ela convocada.

PATRn~CNIO

Art. llº - O patrimônio da Igreja serú constituido da totalidade de
seus bens móveis e im~veis existentes até a data da publicação do
presente estatuto e dos que venha adquirir posteriormente; de fundos \J
pecuniáriOS e títulos, depósitos das receitas pecuniárias por ela U
levantados.

Parágrafo úm co - 1.. Igre ja só responderá com seus bens pelos com­
promissos assumidos com a sua expressa autorização.

DISPOSIÇOES GERAIS

L.rt. l2º - O presente estatuto só poderá ser reformado em sessão
especialmente convocada para este fim, pelo voto de dois terços
dos membros em plena comunhão com a Igreja, não sendo permitida a,
mudança de posição desta, como Igreja Batista Neotestamentaria.

Art. l3º - Os casos omissos no presente estatuto a Igreja resolverá~
em suas sessoes.

J...rt. 14º - Os artigos 2º e 3º sao irrevogáveis.

, ,
ll.rt.l5º - Alem dos presentes Estatutos a Igreja podera adotrrr 1J..:i2.1
regimento interno.
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.L.rt.l6º - 1..Igreja sustenta-se exclusivamente das
Ou dizimos voluntários, não aceitando subvenção ou
quer governo nacional ou estrangeiro.

:.rt.l7º - Os membros da Igreja não respondem
nenhum compromisso assumido pelo mesma.

l..rt.18º - Em caso de d.íaso.Luçáo da Igre ja todos os bens e as suas
propriedades passarão para a igreja da meSBa fé e ordem mais
proxima. ~il caso de divisão da Igreja todos os bens e as suas pro­
priedades ficarão para a maioria que se conservar fiel aos princípios
dos artigos 2º e 3º.
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A IG"'?'PJ.API.TISTA .-JÁ F~ .vE snUSA_P13

ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO
.ep= - == ---== ====--==--===

, Pessoa Jur1dica de Direito----------4---------------------------
Privado, com sede nesta cidade de Sousa-PB, no Bairro .vil'"; AT"~IAS
através de s u representante legal, o Presidente abaixo'subscrito, vem mui
respeitosame te , REQUERER de V.Sª., que se digne em ATESTAR que a referida

ntra-se em pleno funcionamento nesta cidade, atendendo as suas
finalidades statutárlas .

."

-- -------



ESTATUTOS E REGIMENTO INTERNO

DA IGREJA BATISTA DA F1: DE SOUSA



"

ESTATUTOS DA IGREJA BATISTA DA Ft DE SOUSA

NOME E SEDE

A.rt. lº - A IGREJA BATISTA DA FÉ DE SOUSA, organizada em 9 de de­
.zembeo 1978, é uma communidade ~~eligiosa com sede e foro na cidade
de Sousa, Paraiba.

FINALIDADE

Art. 2º - A finalidade da Igreja é adorar a Deus em Espírito e em
verdade, difundir o santo Evangelho do nosso Senhor Jesus Cristo,
para salvação dos pecadores, batizar os convertidos, ministrar a
Ceia do Senhor, e promover a edificação espiritual dos seus membros
por meio do ensino e da prática das Escrituxas Sagradas.

Art. 3º - A Igreja tem as Sagradas Escrituras como único regra de
fé e conduta. A Igreja, na data da organização, adota a declaração,
de fe do Seminario Batista do Cariri.

ASSOCIAÇôES

Art. 4Q - Esta Igreja é independente e autônoma e sobre esta base,
voluntariamente, coopera com a Associação das Igrejas Batistas
R~gulares do Brasil.

M:ElJIBROS

Art. 5º - l~MISSXO. Esta Igreja compõe-se de ilimitado número de
membros de qualquer nacionalidade e condição social, crentes em
nosso Senhor Jesus Cristo, e cuja f~ seja corroborada por uma vida
santa e piedosa conforme preceitua o Evangelho, os quais se dec'Lar'e,
em pleno acordo com os princípios, a pratica e a doutrina desta
Igreja. Dar-se-~ a afuilissão'denovos membros por votação da Igreja
por um dos meios abaixo-indicados:

I. _ Mediante profissão da fé e 'batismo por imersão.
II. _ Por carta demissória de·outra Igreja da mesma fé e ordem,

III. _ Por testemunho no caso de uma pessoa, batizada por imersão,
quando por motivos alheios a sua vontade não seja porta-
dora de carta demissória.

IV. - Por reconciliação. '

Art. 6º DTIKISSXO. Dar-se-á demissão de membros da Igreja por
decisão desta por qualquer das seguintes maneiras:

I. Por carta demissória a qualquer membro em plena comwihão,
a seu pedido, para fazer parte de outra Igreja da mesma
fé e ordem.

II. _ Por exclusão de qualquer membro desde que ele deixe de
reger a sua vida pelo padrão dos ensinos bíblicos.

III. _ Por inatividade, após um ano, sendo que nos Últimos seis
meses sera colocado no rol de membros inativos sem os

direitos normais.

ADMINISTRAÇÃO

Art. 7º - A Igreja é um corpo autônomo, independente e soberano,
'"governa-se a si mesma, nao se submE)te a nenhwna outra Igreja ou,

autoridade eclesiastica.



Art. 82 ..... , .....
A Igreja exerce a sua açao pelos seguintes orgaos:

I , ~ ,
SESSÃO ORDIN.l~Ijl.:que e a reuniao mensal que devera ser
assistida por maá s da metade dos membros da Igre ja em
plena comunhão. No caso de segunda convoc~ç&O, fWlcionar,
com qualquer numero.

II. - SESSZ:O EX:TRAORDIN/JtIA: podendo haver quantas forem
necessárias, sendo exigido para sua legalidade o me smo
que se requer para a sessão ordinária.

III. - S.ESSÃOl~UAL: haverá a sess~o anual da Igre ja no mes de
dezembro, para eleger novos oficiais, e ouvir a prestação
de conta da diretoria, e resolver neg6cios, devendo ser
assistido por mais da metade dos membros em plena
comunhão. No caso de segunda convocação, oito dias depois
com qualquer númer-o de membros não sendo inferior a Ufa
terço dos membrosativos.

I.

DIRETORIA E OFICIAIS

lu-t. 9º - II Igreja elegerá entre os seus membros, em sessão anual,
uma Diretoria composta de: um presidente, Ufavice-presidente, lº e
2Q secretarios, lº e 2Q tesoureiros, e os diáconos.

III.
IV..
V.

lo. Diretoria
Administrar
Representar
fora dela.
Executar as deterrainações da Igreja.
Assinar todos os documentos que se fizerem
Prestar contas anuais de sua gestão.

compete:
o patrimônio da Igreja.
a Igreja ativa e passivamente em juizo e

, .
necessarlOS.

Paragrafo único - As deliberações da Diretoria só terão validade
depois de àprovadas pela Igreja em sessão por ela convocada.

P11.TRIMONIO

~rt. llº - O patrimônio da Igreja será constituido da totalidade de
seus bens m~veis e im<?veis existentes até a data da publicação do
presente estatuto e dos que venha adquirir posteriormente; de fundos
pecuni~rios e títulos, depósitos das receitas pecuniárias por ela
levantados. .

Par~grafo ún.ico 11.Igre ja só responderá com seus bens pelos com­
promissos assumidos com a sua expressa autorização.

DI3POSIÇOES GERAIS

" '"11.rt.12º - O presente estatuto so podera ser reformado em sessao
especialmente convocada para este fim, pelo voto de dois terços
dos membros em plena comunhão com a Igreja, não sendo permitida a
mudança de posição desta, como Igreja Batista Neotestament~ria.

Art. 13Q - Os casos omissos no presente estatuto a Igreja rosolverá
'"em suas sessoes.

J1.rt.l4º ~. '.Os artigos 2º e 3º saO lrrevogavels.

.:Io.rt.l5º - Al~m dos presentes Estatutos a Igre ja poderá adotrvrmil
regimento interno.



l..rt. 16º - L.. Igreja sustenta-se exclusivamente elas of'o rt.a's , doações
Ou di zimoe voLurrt ar-Lo a , não acoi.tanclo subvenção ou clcídiv2.s ele cpJal­
quer eoverno no.cional ou e8trangeiro.

~·..r t . '17º - OiJmembros da Igrc~ja não respondem Dubs:LdinrianlcnLe por
nenhum compr-omi.sso assumido pelo mesmn•

.....rt. 18º ;_ Emcaso de dissolução do. Igrcja todos 0:3 bens o as f:mn.::::
propriedades pasGarão para o. igreja da hlCGBaf6 e ordem hlo.is
pr ox.í.ma, Emco.so de divisão da Igreja todos os bens e as auns pro-- . ,.::)riedades f í cai-áo para a mai.or-La que so conac rvru- fiel 0.0f3 prtnc xpi oa
dos nrtigos 2º c 3º.

."
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PACTO DAS IGREJAS BATISTAS

,.

\J\r /~.Íf ,
,/ / TeJ1dosido levados, como cremos, pelo Espírito de

;> Deus a a,:eitar o Senhor Jesus Cristo, como nosso único e
sil1ici~n~ Salvador, e, tendo batizados sob a nossa fé, em
nome do Pai, do Filho e do Espírito Santo,' agora, na pre,
sença de Deus, dos anjos' e desta congregação, mnito sole­
ne e' alegremente, entramos no seguinte pacto como um
corpo em Cristo:

Comprometemo-nos,com o auxilio do Espírito Santo,
a andar juntamente no amor cristão; a trabalhar para o
progresso desta.Igreja no conhecimento, na santidade, no
confôrto e na espiritualidade; a sustentar os seus cultos,
suas doutrinas; suas ordenanças e sua disciplina; a contri­
buir liberal e regularmente para o sustento.do ministério,
para as despesas da Igreja, para o auxilio dos pobres, e
para ~ propaganda do Evangelho em tôdas as nações.
Comprometemo-nostambém a manter uma devoção par­
ticulal' e familiar, a educar religiosamente os nossos filhos,
a procurar a salvação de todos, especialmente dos nossos
l parentes, amJ,os e conhecidos; a ser corretos em nossas

,) ,f)
:...... \.".,

transações, fiéis em nossos ~JOmpromiSSOs,e exemplares
em nossa conduta; a ser industriosos nos trabalhos seeula,
res, ',a' evitar a detração, a difamação e a ira; e a ser ze­
losos em nossos esforços para estender o reino do nosso
Salvador.

Além disso, comprometemo-nos a ter cuidado unsdos
outros; a lembrar-nos uns dos outros nas orações,a aju­
dar uns aos outros nas enfermidades e nas necessidades;
a cultivar as relações francas e a delicadeza do trato; a
não sentir logo as ofensas, mas a estar sempre prontos a
perdoá-las, e a buscar quanto poSsível a paz com todos
os homens.

Finalmente, comprometemo.nos quando sairmos dês­
te lugar para outro, a unir-nos a uma.outra igreja da mes­
ma fé e ordem em que possamos observar os princípios
da Palavra de Deus e o espírito dêste pacto.

o Senhor nos abençoe e proteja para que possamos
ser fiéis e síneeros até a morte. Amém..
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\ REGI~ENTO INTERNO DA IGREJA BA'rrSTA Di\ Pt: DE SOUSA.

~ I. fundamentar;ãt!>legal-A criação do presente Regimento estL1.fundamen­

tado no artigo 15 dos Estatutos da Igreja o qual expressamente fa­
culta à igreja a sua elaboração.

I~iVisão do Regimento Interno. Este Regimento está dividido em capi­
tulas que obedece ~'seguinte ordem:

Capítulo l-Da direção dos cultos.

Artigo 12. A direção dos cultos da igreja deverá ser entregue só a
membro da igreja e que apresente bom testemunho cristão.

Artiga 22. Caberá ao pastor e aos diáconos o devido cuidado no sen­
tido de se fazer cumprir o exposto no artigo primeiro.

Artigo 32. O púlpito da igreja não deverá ser entregue a quem naõ
professe a Fé e a prática das Igrejas J3atiat,asRegula­
res do Brasil.

- . d 'Artigo 4Q.A participaçao em programas normais da igreJa, evera ser
efetuCida só por membros fiéis e de bom testemunho cristão.

Capítul~ 2-Da relação entre os diversos depdrtamentos da
igreja local.

Artigo 52. A igreja deverá trabalhar de modo harmonioso procurando
sempre manter a sua unidade.

Artigo 6Q. A liderança espiritual da igre.'ja tem o direito de conhe­
cer todas as atividades da igreja local:

.. • Sociedade de Senhoras.
& Sociedade de Jovens.
± Sociedade de Homens.
~ E outras sociedades que forem criadas na igreja.

Artigo 7Q.Os programas elaborados por cada departamento devem fi -
cal'"dentro das práticas da igreja.

CapítulO'3-Da Cooperação da igreja com outras entida­
des e igrejas.

rtrtigo82. A 19reja não cooperará com grupos ou igrejas renovadas
de qua'Lqu er' r'amo deno-ní nací.ocal.

Artigo 9Q. A igreja,no entanto,reconhece ()valor de grupos e igre­
jas fundamentalistas e se identifica com eles espiritu­
almente embora mantenha sua posição separatista.

Artigo 102. As diversas instituiçõer> existentes no movimento Batis­
ta Regular,receberão o apoio da igreja:
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§.Acampamentos.
§.Se:ninários.
§.Organizuções missionárias.
§.Entidades educacionais e filantropicas •
§.Associações de igrejas.

Pe,.ragráfoúnico: O apoio da igreja local com r eLação as entida­
des acima mencionadas, será mantido enquanto as
mesmas se marrt í.ver-e-n fiéis fi palavra de Deus.

Cap{tulo 11- 4.-Da disciplina ecLe aí.áe tLca,

Art Lgo 11. Pund.amerrtada nus Escrituras Sagradas a igreja pautará por
uma vida moral elevada,disciplinando os que,como seus rnem­
bros,abandonarem o padrão divino.

,
rlrtigo12. A igreja considera, baseada nas Escrituras,como reprova-

veis entre outras,u.s seguintes práticas:

§.AS danças mundanas.
§.O uso de bebidas alco~licas.
§.o
§.A
§.o
§.O
§.O
§.A
§. f,

uso do fumo e outras drogas.
prostituição, fornicação, adultério.
homossexualismo em suas diversas manifestações.
namoro misto.

v
casamento misto.

- A •ligaçao com sociedades maçon1cas.
união com religiões espiritualistas.

iirtigo 13.:-" disciplina deverá ser aplí.oadapela igreja local,tendo
em ví.ata os seguintes objetivos:
§.Fazer cumprir o padrão moral das Escrituras.
§.Recuperar o ofensor.
§.I\ disciplina deverá durar enquanto o ofensor nuo Elearre­

pender e buscar a comunhão da igreja outra vez.
§. h. iereja deverá receber dentro do amor cristão ao membro

que volta ao seu seio.

pc:a.ragrafoúnico:Os casos de disciplina deverão ser e xa.n ina.dos cuida- U
doeamerrte pela igreja,e vistos cada u-n(Siº--pers~.cons­
siderando-se sempre o teBtemunho cristão e o ensino
détsEscrituras.

,
Cap1tulo §- 5-Do com?ortamento dos membros.

Artigo 14. Espera-se dos membros da igreju un comportamento a í.'npl.ess
no falar,no veetir,no a.gir;dentro e fora da igreja.

Artigo 15. Ourante os cultos a igreja exige a llaisdigna compostu­
ra dos presentes,devendo-se evitar as modas fr{volas e
serrsu:..lis \.luevenham a tird.rdo culto a sua espiritUf:l.li­
dade .

.\rtigo 16. Não será tolerado pela igreja,qua1quer ato irreverente
que prejudí.c.ue o espf r í to do culto ~'O Senhor.
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§.Acampamentos.
§.Seminários.
§.Organiz,ações missionárias.
§.Entidades educacionais e filantrópicas.
§.Associações de igrejas.

P 'f" -aragra o uru cos O apoio da igreja local com r eLaçúo as entida-
des acima menc í.onada s , será mantido enquanto as
mesmas se marrt í.ver-e-nfiéis El Palavra de Deus.

CapItulo 11- 4.-Du disciplina eclesiástica.
.4.rtigo 11. Fundamerrtada nas .Escri tur-as S;l..p.Tadas

.' -. l~.) .

uma vida moral elevada, disciplinando
bros,abandonarern o padrão divino •

. . t'a 19reJu pau ara por
os que,como seus mem-

.rI.rtigo 12. i-i. igreja considera, baseada nas Escrituras, como reprová­
veis entre outr'a.sj as seguintes práticas:

§.As danças mundanas.
§.O uso de bebidas alco51icas.
§.O uso do fumo e outras drogas.
§.A prostituição,fornicação,adultério.
§.O homossexualismo em suas diversas manifestações.
§.O namoro misto.
§.O casamento misto.
§. d ligação com sociedades maçônicas.
§.~ união com religiões espiritualistas •

.
;~rtigo 13.A disciplina deverá ser aplicada pela igreja locul,tendo

em v í at a os seguintes objetivos:
§.Fazer cumprir o padr-ão moral das Escrituras •
§.Recuperar o ofensor.
§. i\ disciplina deverá durar enquanto o ofensor n:o f:1earre­
pender e busca r a comunhão da igreja outra vez.

§ .1'> i~re jLL deverá receber dentro do amor cristão ao membro
que volta ao seu seio.

Paragrafo único: Os casos de disciplina deverão ser exa.ní.nados cuida­
dosamente pela igreja,e vistos cadu u'n~~_ per si.cons­
siderando-se sempre o t estemunho cristão e o ensino
das Escrituras.

.'

CapItulo ~- 5-Do comaortamento dos membros.

Ar'tí.go 14. Esperct-se dos membros da igrej;; um comportamento aí.np'lese
no falar,no vef'tir,no a.gir; dentro e fora da igreja.

Artigo 15. Durante os cultos a igre ja exige a -naLs digna compostu-,
r'a dos presentes, devendo- se evitar as modas f'r-í,voLas e
sensw-,is 'lue venham a tird,r do culto a sua eap.ir-í.tuali­
dade .

.vr't í.go 16. Não seni tolerado pela igreja,qua1quer ato irreverente
que pr'ejud íjue o esp í r-í.t o do culto :_'0 Senhor.
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REGI'VfENTO INTERNO DA IGREJA BiI,TTSTA Di;, Ft: DE SOUSA•

..I. FIJ.ndamenta7ã~legal-A criação do pr-eserrte Regi.merrte estLifundamen­

tado no artigo 15 dos Estatutos da Igreja o qual expressamente fa­
culta à iereja a sua elaboração.

I~iVisão do Regimento Interno. Este Regimento está dividido em capi­
tulos que obedece ~'seguinte ordem:

capitulo l-Da direção dos cultos.

Artigo 12. A direção dos cultos da igreja deverá Ber entregue s6 a
membro da igreja e que apresente bom testemunho cristão.

Artigo 29. Caberá ao pastor e aos diáconos o devido cuidado no sen­
tido de se fazer cumprir o exposto no artigo primeiro.

Artigo 32• O púlpito da igreja não deverá ser entregue a quem naõ
professe a Fé e a prática das Igrejas Batiat,asRegula­
res do Brasil.

Artigo 49.A participação em programas normais da igreja,deverá ser
ef'etuada só por membros fiéis e de bom bestemunho cristão.,

Capitul~ 2-Da relação entre os diversos depdrtamentos da
igreja local.

Artigo 52. A igreja deverá trabalhar de modo harmonioso procurando
sempre manter a sua unidade.

-úrtigo 6º. ii. liderança espiritual du igreja tem o direito de conhe­
cer todas as utividades da igreja local:

•
•

•

$\ Sociedade de Senhoras. \ .,x Socied<::"idede Jovens. Ux Sociedade de Homens.
~ E outras sociedades que forem criadas na igreja.

-,

Artigo 7º.Os programas elaborados por cada departamento devem fi _
cal'dentro das práticas da igreja.

Capítulo 3-Da Cooperação diLigreja com outras entida _
des e igrejas.

rlrtigo82. ft 19reja não cooperará com grupos ou igrejas renovadas
de qua.Lqu er- ru.modencmi.nacLona.L,

Artigo 9Q• A igreja,no entanto, reconhece o:) valor de grupos e igre­
jas fundamentalista!:?e se identifica com eles espiritu­
almente embora mantenha sua posição separatista.

Artigo 102. As diversas instituições existentes no movimento Batis­
ta Regular,receberão o apoio da igreja:

-,
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. Artigo 26. à Ceia do Senhor, são conví.dudo s todos os membr-os em
plena comunhão com a igreja •

..:-\rtigo 2'1. Outros crentes v í s í+an+e s poderão particip:::i.r na Ceia
do Senhor, pois ela é oferecid:-l a todos os crentes em
Cristo bat í.zaão s biblicamente e membr'os de ierejas
fundament a'l t stae ,

11.rtigo 28. Não poder;~ participar na Ceia do Senhor, qualquer mem­
bro que esteja sob disciplina.

Artigo 29. A igreja não cf'er-ecerá a Ceirj do Senhor em ca sa.s parti­
.cu'La't es m8.S só na comunhão da iissembléia.

Artigo 30. O pastor da igreja é a pessoa autorizada a calebrar a
Ceia do Senhor,o que não impede de a igreja conceder
tal privilégio a outro pastor visitante desde que se­
ja preenchido o que reza o artigo 24 do capl tuLo '1.

Artigo 31. "ualquer membro da igreja. poderá deixar de participar
na Ceia do f)enhor por mot í.vo de consciência, ~na8 não ée recomendável que assi-n proceda conetantemente.

Cap{tulo 9-Das -sesaoes da igreja.

Artigo 32. As sess;es da igreja, salvo 'TIotivo de força maior, serão
sempre realizadas no pri~eiro domingo de cada mes.

, . Artigo 33. l\S sessões serão moderadas pelo pastor d'_';. igreja, embo­
ra em caso s extraordin8.rios, ou exo epc í.ona'i s, poderão ser
moderadas por quem a diretoria indicar.

"

Artigo 34. l\~ sessões seguirão o modelo pa,rlamentar, cu jar cracte­
risticas principais,sffo:

§ 19.Tod() assunto a ser tr::''l.tado,deve ser apr-e s errtado
em forme. de proposta.

§2 29. O assunto apresentado só poderá ser dipcutido
ao ser apoiada a proposta.

R ,\' d í - d t . .' a t' fi~ 3º.lpos a 1scursBo a propos a,vlra ~ vo ,Jçco.
§ 44~\ .TJm;~ vez que uma proposta passa pelos trtvnitcs

menc Lonadosj não poderá ser ma.í.e retir':OJ3.,deven­
se no caso, se f'a.z.e r outr~::tproposta.

§ 5º. P~Jra simplificar as sessões, é recomend&vel que
se evite o ac~mu10 de propostas.

capítulo lO-Da lideri.mr;a da igreja 10c:".1.

Artigo 35. Só poder;o exercer qUdl~ler cargo na i~reja,os mem-
bras que:

§ 1(\. Tiverem bom testenunho cristão. ,
§ 2º. Dernonstr',rern c' p~'Í_cidadee d'~sejo de servir a igre-

ja.
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Par ...1C:ráfo único: lALí.der-ança da, .po neave i s p:,:,.ra
citados.

-igreija e todos os membros cao res-
se fazfer cu~prir os artigos suara

Capítulo 6.-Da aceitação de membros provenientes de ou­
tré', denominação.

art igo 17. A igre ji:l não (lcei tará qua.Lquer membro vindo de outra de­
nominação por carta.

d ....", tArtigo 18. O .membro procedente de outra enominaçao so pera acel o
como membro da igreja ce aceitar as doutrinas e pr8.ti -
cas das Igrejas }1éttistns Hegu};jrep do Brasil.

flrtigo 19. A igreja Loca'lç caac ache neces::;:ário,poderá f'a z.er' un.. Ln­
vestie;8ção d« vida. e t.e r t e-nu oho do lrmã0 oriundo (le 'lJ­

tra denominação,se infor'Tl~ndo dn igreja de onde ~]e pro­
ccde .

o membro de ou't r-a deno-n í na.'~uo, poder:".
teste:nunho cristão d.emonrvtr'c.do jurrt o
do,isto ~,~elos descrentes.

ser ~cGito pelo ~eu
" ,;, l.p:re ,Ju e pelo 'rnl11-

i';r8"q:rdfo l;nico:ü "Slr,.13oe stabeLec ído Dehl igreja p;!rD o rr:ccbimE:nto
do membro nue co nd i qõe s c í tcrdas, poderri vt1riar por -,
perlodo de tempo de J. a 3 anos.

•

cap{ tuJo 'l-Do bat í sno de novos membr-oe .

/i.rtie;o 21. ~3erão :3cei tos p,IT<:t o b,ti.FiTIO:
§ 1 º .Cr-errt e s com a idE.de mí.n í mi;. de 13 :_:t!lO[;.

§ 29. Cr-errt e e ({ue tenham 'lemon~!tru<io rrrJ,turid;Jde euf í.c i en­
te para. serem b;:tizados.

,~ t:.,- .Cr~nte."' ... ·'·lue ec,'te,;:J' ',D:J'J _ ,J disT:10stos:1 8ustent;~irS'T.
atividades e respons;;ibilid,i'lc:::: d,;j igrej:1.

§39 • Pe e eo a A q11e d.ee e j u r e-n vo Turrt ar'Lu-nerrt e () [}:-·,.t i r::::~YlO•

§4. Crentes que t e nham bo n te8temunh0 di;.'nte dn igr~­
j"J. e do mundo.

i\rtigo 22. NdO serüo :lcei tos C.")110 rne"1brOf~da igrej,t, ()~ :illC, co'no
crentes não forem c::r;·.:do~1leg;J]mente cm ~'i t;r ..:ta!100
de ({chü to 8 que tenham vida C'TI CO'flUl1.

j".rt ic,:::1 o direi to de vota.r e (~er votado, PÓ ~)oden'. n~r '.e: xc rcid O

pelo me'nbro '.lue tenhc'. u idude 11nirn;i Ile 17 ",DDf'.

:\rtigo 24.
,

O pi1stor dó igreja 1oei'l e :t pe800(') "utori 7: ,~:, peli!'
ssernbléia pura realiz,:r o batj_f.~rno,o que n:-í,... i"npede

da ie.:rcj<' local conferir est~e privilép:jo ,! "'.l;·ro p ;2-

t or de,' 'ne P'11d Fé e !Jrd0 '1.

'rtigo 25. ~3ôlv":"\notivo de f1ro;'; :T1:;jor,~l Gej_':< d0 C.:;enh0r
li7.::Jda nl) nri.'11eiro (1~)rninf:-') (1", c:"l:;, 1'l!?r·~.

,
r" r-: 1'-','" ~
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§ E.~a igreja se e.nviiará past.r qu.. aceite a sua declaração de,
f. eproven1ta de movimento batista e fundamentalista.

§§ 42 O pastor será convidaddo a servir à igreja por tempo inde _
terraillado,podendo deixar o seu pastora.do ao tempo que lae con­
vier.

§§ 52. Caso o pastor se demita ou seja exonerado pela i«reja,o p~l~
pito da mesma deverá ser ocupado por um dos diáconos,ou por al­
«U.ém apontado por eles.

§§ 612.A discursão para convidar pastor para a i~reja,deverá ser
realizada nas se«uintes condições:

I. Em sessão ordinária ou extraordinária. convocada especifica _
mente com esta finalidade.

II.O convite feito 9.0 pastor deverá. contar com a apoio de no mi­
nimo 8Cb~ da totalidade de seus me.aros ativos.

111.0 convite deverá ser feito por escrito,levando-se em consi­
deração,a alta função do ministérd> paetoral •

IV.A igre j a,ao convidar o seu past or,deverá cons.tô sr-artorla.sas
suas necessidades e as de sua familia,inclusive a sua remune­
ração salarial.

v.o salário pastora.l deverá ser tal que dê ao ministro condições
de vida di«na entre os irmãos e na comunidade onde vive.

.'

, ,
VI.O pastor 80 podera ser exonerado pela igreja,por motivo de na-

tureza çave afete moral ou espiritualmente a i~reja, e o des- )
qualifique para continuar o seu ministério nesta con~regação.

VII.A exoneração do pastor, só se dará. após sindic~.ncia promovida
pelos diál1oaos da igreja e comprtlv&.dasas a.cusações '-luepesem
sobre ele; a igreja local,poderá nestes casos,convocar outros
obreiros para lhe ajudar na tOllada de sua decisão.
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§ 3º.Ninguém que nao seja membr-o d"l igreja,não
cer qualquer cargo.

36. ,,,,ual'-luer membro -poderá ee r reeleito p:-IT;;i qua Lquer c~,rgo ntt
igre ja; a igre ja., porém, deve dur- o po r turn dc;de ~:,~)ut[1'OS'l._ue
tenham :J s devidas quaLí ft c"i,qões exigir] as.

,
pnr1era exer-

lirtigo 37. li iere ja escolherá, de pr-e f'e r-e ncí.a , p;:1r8 o dLacoruvt c , -nembr-o s
que preencham r-eLat í.vamerrte , os requ.i!:ü tos do Novo 'rcF.:tamen-
to:

§ lQ. l~ue
§ 2º. !~ue
§ ')(1 \Jue_). .
§ 4Ç. Que

dos

sejam casados legqlmente.
tenham idoneidade 'nor:,'11.
tenham boa experiencia cri8t~ e f~'TIi]iar.
tenham capacidade de lider,;n,;D, e ad;ninistraq~o
bens muteriuis da igreja.

§ 5('. '~ue t enha-n \lUalificc,r;ões espirituais p:'TéJ orientnT o
rebanho de Cristo.

P , f '.;:lragr~J o urn.co e ~ualquer cargo poder~ ser retirado pela igreja do
membro que não cumprir a contento a funçíj.o que lhe
foi ccnf í.ada pela uTsembléia; isto e,erá feito em

- dí.ná ~..' .sessao or lnarla (lU 19reJ8..

Capitulo ll-Da vocação ministerial.

'Artigo 38. Os vocac í.onado s para o min:.:.tério dentro da igreju. local,
desejosos de receber uma f'ormação te':;lóeics,deverão pre­
encher os seguintes r-equ i.s í,tos:

§ lº. Ser crente de 1 u 3 anos.
§ 2º. Ser membro da igreja.
§ 3c. Purticipar utivamente dos tr-jba1hos da igreja.
~ 4º. Ter boas qUél.lific:3.çê)es mor-a i s e espiritu;1.8.
§ 50. ~erecer total c~nfian9a da igreja local.
§ 6'. Ter condições f{sic8s e intelectuais que ') qur.Líf í,«

. . t' .qu em p..r-a o nu.m.s .e r a o ,
" '. .j 7º. C'Jnfessar junto ,_,10.TeJ:;3.11e sue chcmuda p':ro o ser-

vi-;o do Senhor.

t'crtigo 39. h igreja local não estar:~ U[3 obrigaço,o di r eta tie custe~_1r
todas as despesas do Cêtndirleto que vier ,.:~freep.wntar u,n
~)emin<.~-rioTeológico.

§ lº. Isto,porém,não i'llpede de llue venha :J, ie:reja co·:)pe­
rar financeiramente com o càndid(üo.

§ 29. A igrej<.l. deverá cU'llprir em 9rimeir~ lugu,r com suas
responsabilidades essenciais, que sao:

I. S\lstento péistor;il.
II.Manutenção de seus bens mr:-teriéiÍB.
III.A cooperaç~o com a obra de missões.
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C:.,pi tulo 12-Da: f'Lne Lí.dad e ~ vigência do Regi'Tlento Interno

i\rtie;o 40. Este Regimento foi criado co:n a finalidé.id.e de leea1iz.;:1,r
dS prática.e da igreja.

:'trtigo 41. Este Regimento visa dar maior estabiliLhide e or-garri.za-,
ç~o &OS trabalho~ efetu~dos pela igreja.

Artigo 42. O presente. Regimento poder<:Í ser -nodof'Lcado no todo ou
parcialment'é\ caso não a'tenía 8.S necessidades da igreja.

Artigo 43. Este Regimento entrar~ em vigor a partir de sua aceita­
ção pela' igrej::'1 em sessão ordí ná.r-í a,

DISPOSIÇÕES GBRAIS:

Artigo 44. O presente Regimento só pOder.j. ser modó f'Lcado no todo
ou parcialmente, nas seguintes condições:

§ Lv , Se for' convocada uma sessão .só com essa finali­
dade •

•
§ 2Q. Pelo voto de dois terços dos membros em plena

tomunhão com a igreja.

Artigo 45. Este Regimento deverá ser sempre consultado caso sur­
jam. dúvidas relacionadas com ae pr[~ticas da igre ja _
aqu í p;.ircialmente discriminadas.,.

u
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ATA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA PARA O ANO

DE 1996, REALIZADA EM 09 de DEZEMBRO

DE 1995.

I_GREJABATISTA DA FÉ DE SOUSA
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opc._;.o nQ í2!j5/GP
Joã.o Pe6.6oa., em 27 de. ju.nho de. 1996.

Se.nIU'I~ Govvr.nadolt.

EncamJ.nho a VOMa Exc.e.lê:nc)..a. o AuA:õgJta.6o do Pltoje..to de. Lv.
.; nQ 410196, de. alLto'l.)..a. do l1oblte.. Oe.putado IN.A.LVO LEITÃO, qu.e. Re.c.onhe.c.e. de. 1Lt).1J.da.­

de. pubLLca. a. lCR[JA BATISTA OA rr OE SOUSA, e. dã. oiünas pltov).dêncúu.

Ate.nc.J_o.6«me.nte. ,

G(I~ifRN!"VOR. fXJ rs ;'''.1)0 VA PARATsA

NCSr.4. /



AUTúGRAfO NQ i12
PROJETO DE LfI NQ 470/96

Re.c.onhec« de. UtJV_dclde. PúbV_c.a a 1GRUA
BATISTA DA FI: DE SOUSA, e. dã. oiüsas pno­

v).dê-nc.JM •

A A:;~~fMBLf"IA LEGISLATIVA DECRfTA:

/.U. i : - FÁ_ca ~r·:·oHhec).da de. utJV_da.de. púbUc.a a. IGREJA BATISTA VA
:=1' DE SOU"'~Á, CÚ:rJ :'., de. e. nJIU) na c)_dade. de. SOLV!la, ne..óte. E-ó.t.ado.

Alr;L 2Q - f-ó:ta. Lv_ entno: e.m v)-901t na data de. .6uo:.pu.bV_c.acã.o.

Pa.co da M.6emblé:Ú1 Leg.i6l.a-tJ.va. do f.6tado dá PrrJuiWa., em João PU.6oa.,
27 de junho de. 1996.

--------------------------- .. - --
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ESTADO DA PARAÍBA

LEI N° 6.319 ,DE 02 DE JULHO DE 1996
Publicado D;óriG ()ficici

Em. Qi;·'.STD,~f ::,,-1..(?..,
\.;i\b:i"j,:,_ í. __ '.. ,~, _ _ :_:;\':_~~;';f,D()J(

~ /\.~'\.ii'V\l-\,.Ú.._

Reconhece de Utilidade Pública a IGREJA
BATISTA DA FÉ DE SOUSA, e dá outras
providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1° - Fica reconhecida de utilidade pública a IGREJA BATISTA
DA FÉ DE SOUSA, com sede e foro na Cidade de Sousa, neste Estado.

Art. r -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em
João Pessoa, 02 de julho de 1996; 1070da Proclamação da República.


